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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0772-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, por meio do setor competente, para que estude a implantação das CALÇADAS TURÍSTICAS. O projeto visa: 1 - Regulamentar os pontos comerciais que se utilizam das calçadas para práticas de comércio; 2 - Criar pontos flutuantes “Calçadas Turísticas” espaços esses previamente estudados para fechamento de ruas e criando ambiente; Assim atenderemos a demanda do turismo local e determinaremos proibições que se enquadram a todos os comerciantes sem distinção, respeitando sempre as leis vigentes de passeio público.
Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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